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Ao dia vinte e um do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, às nove horas, por 
videoconferência (Plataforma Zoom), foi realizada sessão ordinária do Conselho Municipal de 
Contribuintes, criado pela Lei Complementar Municipal n° 116/2025, cujos membros foram 
nomeados por meio do Decreto n° 12.679 de 26 de setembro de 2025 e presidido pela 
Conselheira Camila Brehm da Costa Cardoso. Fizeram-se presentes à sessão: os conselheiros 
titulares Daniel Brose Herzmann, Evandro Censi, Evandro Klappoth, Marina de Lima Guazina e 
Marcelo Azevedo dos Santos; o conselheiro suplente Marcos Souza, bem como a representante 
do RT 540/2025, Sra. Marina Bigarella. 1. Apreciação das Atas 603 e 604. A Presidente abriu a 
palavra para manifestação dos conselheiros quanto às Atas das reuniões realizadas nos dias 
16/12/2025 e 13/01/2026, sendo que não houve alterações e todos aprovaram-nas. 2. Vistas para 
representante da Secretaria da Fazenda. Não houve envio de vistas. 3. Ementa(s) para 
aprovação.  A Presidente fez a leitura das ementas dos RT’s 529, 531 e 537 de 2025 que foram 
aprovadas por todos os Conselheiros. 4. Distribuição de novo(s) recurso(s). Não houve 
distribuição de novos recursos. 5. Pauta da sessão. Recurso(s) Tributário(s) para julgamento 
nesta Reunião: RT 535/2025; RT 539/2025; RT 540/2025 e RT 541/2025. Considerando a 
presença da representante do RT 540/2025, houve a inversão da pauta. 5.1 RT 540/2025. Foi 
dada a palavra ao Conselheiro Evandro Klappoth, relator do recurso, que fez a leitura do seu 
relatório, porém, para melhor elucidação do caso, solicitou a baixa em diligências para juntada de 
documentos por parte da recorrente. Após, a Presidente abriu a palavra para a representante da 
recorrente, a qual informou que se manifestará na próxima sessão quando o processo será 
pautado novamente, oportunidade em que a Presidente deferiu o pedido de diligências e deu 
continuidade na pauta de julgamento. 5.2 RT 535/2025. Foi dada a palavra ao Conselheiro 
Daniel, relator do recurso, que não fez a leitura de seu relatório, pois solicitará a baixa do 
processo em diligências para melhor instrução e compreensão do caso, o que foi deferido pela 
Presidente. 5.3 RT 539/2025. Foi dada a palavra à Conselheira Marina, relatora do recurso, que 
não fez a leitura de seu relatório, pois solicitará a baixa em diligências do processo para melhor 
instrução e compreensão do caso, o que foi deferido pela Presidente. 5.4 RT 541/2025. Foi dada 
a palavra ao Conselheiro Marcelo, relator do recurso, que não fez a leitura de seu relatório, pois 
solicitará a baixa em diligências do processo para melhor instrução e compreensão do caso, o que 
foi deferido pela Presidente. 6. Informações. A Representante da Secretaria da Fazenda, Dra. 
Burna, pediu a palavra para informar que, considerando que os RTs 539 e 540 foram baixados 
para diligências na sessão de hoje, solicitou que, após a juntada dos documentos, o processo seja 
encaminhado para manifestação do Fisco e, somente após isso, retorne ao Conselho para 
julgamento. Ainda, a Presidente informou que o RT 542/2025, inicialmente distribuído para a 
conselheira Claudia na sessão do dia 30/09/2025, foi redirecionado para o Conselheiro Marcos, 
em virtude da renúncia da conselheira perante o Conselho. 4. Recursos pautados para a 
próxima sessão: Conselheiro Daniel RT 510/2025, Conselheiro Marcos RT 542/2025; 
Conselheiro Evandro Censi RT 544/2025; Conselheira Marina RT 546/2025 e Conselheiro Marcelo 
RT 547/2025. Nada mais havendo a tratar nesta data, foi encerrada a reunião às 9h46, ficando 
designada a próxima sessão ordinária para o dia 27/01/2025, terça-feira, às nove horas, por meio 
de videoconferência e, para constar, eu, Paula Barbieri, lavrei a presente ata.  
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